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PROJETO RESOLUÇÃO CM nº /2020,
que visa instituir Comissão de Assuntos
Relevantes destinada a ESTUDAR OS
IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS, NA
PERSPECTIVA DA TRABALHADORA E
DO TRABALHADOR ANDREENSE,
causados pela pandemia do COVID-19,
no âmbito do município de Santo André. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
Submeto à superior consideração do Plenário o seguinte:
 
 
 
PROJETO RESOLUÇÃO Nº    /2020
 
 
 
Autor: Vereador ALEMÃO DUARTE – PT
 
Dispondo sobre a instituição de Comissão de Assuntos Relevantes destinada a ESTUDAR
OS IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS, NA PERSPECTIVA DA TRABALHADORA E DO
TRABALHADOR ANDREENSE, causados pela pandemia do COVID-19, no âmbito do
município de Santo André.
 
Art. 1º Fica instituída, nos termos do artigo 74-B do Regimento Interno desta Casa, a
Comissão de Assuntos Relevantes dest inada a ESTUDAR OS IMPACTOS
SOCIOECONÔMICOS, NA PERSPECTIVA DA TRABALHADORA E DO TRABALHADOR
ANDREENSE, causados pela pandemia do COVID-19, no âmbito do município de Santo
André.
 
Art. 2º A presente Comissão de Assuntos Relevantes será constituída por 5 (cinco)
vereadores que serão indicados na forma estabelecida pelo Parágrafo 4º do artigo 74-B do
Regimento Interno.
 
Art. 3º O prazo de funcionamento desta Comissão será de 6 (seis) meses, contados da
publicação desta Resolução, podendo tal prazo ser prorrogado na forma estabelecida no
parágrafo 8º do artigo 74-B do Regimento Interno.
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
J U S T I F I C A T I V A
 
Ésabido que a natureza humana necessita do convívio comunitário, ou seja, o ser humano é
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um ser sociável por natureza e como tal, não consegue viver sozinho, isolado do mundo.
 
A atual realidade a que está submetida a sociedade mundial nos faz repensar conceitos,
costumes e a própria realidade. Todos os setores da sociedade, de alguma forma, podem
ser que uns mais e outros menos, mas, todos, estão sendo atingidos pela cruel pandemia
causada pelo COVID-19, que impõe medo, incerteza, insegurança etc, afetam diretamente
os meios de subsistência e o bem-estar de milhões de pessoas.
 
A classe trabalhadora não está de fora, obviamente, deste contexto. Portanto, faz-se
necessário unir forças e buscar, também através do poder público, iniciativas de políticas
públicas que possam proteger os trabalhadores e as trabalhadoras, considerando que as
consequências desta pandemia estão fazendo aumentar assustadoramente o desemprego
em todo o planeta.
 
Por esta razão, que, diante do triste e preocupante contexto causado pela pandemia do
Covid-19, é que entendemos a importância da criação desta comissão para poder contribuir
em um diagnóstico das causas que ela está e poderá proporcionar à classe trabalhadora,
utilizando-se de proposições, estudos e relatórios e assim, poder sugerir, aos órgãos
competentes, possíveis propostas que ajudem a minimizar os impactos do Covid-19 para as
trabalhadoras e trabalhadores de nossa cidade.
 
Portanto, é de fundamental importância que possamos ter um quadro da realidade dos
impactos socioeconômicos causados por esta pandemia, bem como as perspectivas para o
pós-pandemia, em nosso município e que este possa servir, inclusive, de subsídio para o
poder público local, como orientação para tomar medidas de combate, auxílio, manutenção
e geração de empregos, além para a proteção das vidas e bem estar da classe
trabalhadora.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de junho de 2020
 

 
 

 
 

Ver. Alemão Duarte  
 

VEREADOR
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